Cordeirópolis, 30 de setembro de 2005.

MENSAGEM DE ENCAMINHAMENTO Nº 035/05

Projeto de Lei que dispõe sobre o Orçamento do Município de Cordeirópolis

para o exercício de 2006

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores:




Tenho a honra de encaminhar a V. Exa, em obediência ao que dispõe a Lei Orgânica do Município, para apreciação e votação por parte dos membros dessa Egrégia Casa, projeto de lei que dispõe sobre o Orçamento do Município para o exercício de 2006, compreendendo a Administração Direta e a Indireta.




A elaboração do projeto obedeceu às normas constitucionais em vigor e à legislação pertinente, particularmente a Lei Federal nº 4320/64, a Lei Complementar Federal nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e a Lei de Diretrizes Orçamentárias do Município bem como as Instruções e Portarias reguladoras editadas pelo Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e pelo Ministério da Fazenda.




Do ponto de vista formal, o orçamento de 2006 apresenta mudanças em relação ao orçamento vigente, em razão de modificações introduzidas por ato da Secretaria do Tesouro Nacional (STN), do Governo Federal, no que se refere à transferência de recursos da Prefeitura para as autarquias e fundações, antes consideradas Transferências Intragovernamentais, para as quais se exigia o estabelecimento de dotações orçamentárias próprias. Para eliminar a dupla contagem de receitas e de despesas orçamentárias, a STN, segundo as mudanças editadas, determinou que esses repasses tenham caráter apenas financeiro e que sua utilização onere dotações orçamentárias uma única vez, na Entidade municipal destinatária final do recurso.




Outra mudança introduzida na elaboração da lei orçamentária foi a criação, em cada dotação, de um código de Fonte de Recursos, decorrente de determinação do Tribunal de 
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fls.02
Contas do Estado. Será permitida, entretanto, a realização de ajustes nesses códigos ao longo do exercício, não havendo, para tanto, a necessidade de autorização legislativa prévia.

Os programas e ações constantes do projeto estão perfeitamente compatíveis com os demais instrumentos da sistemática de planejamento orçamentário de que trata o art. 165 da 

Constituição, tendo sido criadas, com base na faculdade contida na lei instituidora do Plano Plurianual, algumas novas ações, de acordo com o especificado no Anexo III desta mensagem.




O projeto de lei orçamentária, ora encaminhado à apreciação dos Nobres Vereadores dessa Digna Câmara Municipal, observa os Programas concebidos no Plano Plurianual para o período 2006/2009, elaborado nos termos do art. 165, § 1º, da Constituição Federal, e classificações definidas pela Portaria nº 42/99, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.




Este projeto foi preparado num ambiente em que as condições econômico-financeiras do Município estão controladas, com a diminuição da Dívida Flutuante, através do pagamento de saldos de exercícios anteriores, especialmente de 2004, e o pagamento ordenado dos empenhos do presente exercício; com o atendimento da Dívida Contratada, da Administração Direta e Indireta, com a amortização do principal e pagamento do serviço da dívida, e especialmente o pagamento de acordo com fornecedores, do exercício de 2004; com o pagamento dos precatórios existentes, a cobrança da Dívida Ativa, a atualização dos dados cadastrais imobiliários e das atividades econômicas para permitir a identificação e busca de todas as receitas municipais devidas e, especialmente, o início da modernização do sistema interno de registro e controle dos dados cadastrais e financeiros.   




Adicionalmente aos comentários anteriores e atendendo ao solicitado pelo art. 22, I, da Lei 4320/64, apresentamos, abaixo, demonstrativos referentes às dívidas consolidada e flutuante do município, os saldos de créditos adicionais especiais ainda não utilizados e os restos a pagar inscritos e ainda não pagos, bem como a outros compromissos financeiros exigíveis:

	Tabela 1

	

	DÍVIDA CONSOLIDADA

	Posição em 31.08.2005 – Em R$ 1,00

	
	
	

	Especificação
	Saldo

Devedor (*)
	Mês de Vencimento

do Contrato ou Ajuste



	
	
	

	Dívida Contratada
	
	

	  Administração Direta:
	
	

	     1. INSS
	4.180.652,72
	13,3% FPM até final do débito

	     2. FGTS 
	777.023,82
	17/12/2016

	     3. ARO (B.Brasil)
	674.316,82
	15/01/2030

	
	
	

	 Administração Indireta:
	
	

	     1. INSS (HMC)
	2.256.229,13
	06/2010

	
	
	

	 Subtotal
	7.888.222,19
	

	
	
	

	
	
	

	Outras Dívidas – Acordos
	
	

	
	
	

	  Administração Direta:
	
	

	     1. Fornecedores
	392.791,00
	12/2005

	
	
	

	  Administração Indireta:
	0
	

	
	
	

	Subtotal
	392.791,00
	

	
	
	

	
	
	

	TOTAL DA DÍVIDA CONSOLIDADA
	8.281.013,49
	

	
	
	

	(*) exclui valores inscritos em restos a pagar
	
	

	Tabela 2

	

	DÍVIDA FLUTUANTE

	Posição em 31.08.2005 – Em R$ 1,00

	
	

	Especificação
	Valor

	
	

	
	

	Restos a Pagar (inclusive serviço da dívida)
	

	  Administração Direta
	6.796.440,54

	  Administração Indireta
	

	    SAAE
	577.744,36

	    HMC
	966.378,96

	
	

	  Subtotal
	8.340.563,86

	
	

	
	

	Depósitos
	

	  Administração Direta
	52.020,31

	  Administração Indireta
	

	    SAAE
	0

	    HMC
	0

	
	

	  Subtotal
	52.020,31

	
	

	Débitos de Tesouraria
	

	  Administração Direta
	585.033,18

	  Administração Indireta
	

	    SAAE
	2.975,48

	    HMC
	7.019,89

	
	

	  Subtotal
	595.028,55

	
	

	
	

	TOTAL DA DÍVIDA FLUTUANTE
	8.987.612,72

	
	


	Tabela 3

	

	SALDOS DE CRÉDITOS ADICIONAIS ESPECIAIS

	Posição em 31.08.2005 – Em R$ 1,00

	Especificação
	Valor

	
	

	Administração Direta
	

	  Lei nº 2236, de 14 de janeiro de 2005
	90.846,20

	  Lei nº 2243, de 10 de março de 2005
	500,00

	  Lei nº 2252, de 06 de maio de 2005
	20.100,00

	  Lei nº 2262, de 30 de junho de 2005
	30.000,00

	  Lei nº 2263, de 30 de junho de 2005
	0,00

	  Lei nº 2277, de 25 de agosto de 2005
	333.270,94

	  Lei nº 2278, de 31 de agosto de 2005
	720.000,00

	    
	

	  Subtotal
	1.194.717,14

	
	

	Administração Indireta
	0,00

	 
	

	  Total
	1.194.717,14

	
	


As receitas estimadas para 2006 incluídas na proposta ora apresentada podem ser sintetizadas na forma do quadro abaixo:

	Tabela 4

	RECEITA
	VALOR

	Administração Direta:
	

	
	

	Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana
	1.323.000,00

	Imposto sobre a Transmissão Inter-Vivos de Bens Imóveis
	236.000,00

	Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza
	3.246.600,00

	Imposto de Renda Retido na Fonte
	800.000,00

	Taxa de Limpeza Pública
	315.000,00

	Outras Taxas
	261.200,00

	Contribuição de Melhoria
	30.400,00

	Divida Ativa de Impostos
	167.500,00

	Multas e Juros de Mora 
	97.400,00

	Receita Patrimonial
	311.800,00

	Fundo de Participação dos Municípios
	5.471.000,00

	Transferências do IPI/Exportações
	1.000.000,00

	Outras Transferências da União
	1.915.300,00

	Transferências do Imposto de Circulação de Mercadorias
	33.500.000,00

	Transferências do Imposto Sobre Veículos Automotores
	978.600,00

	Transferências do Fundef
	2.673.750,00

	Demais Receitas
	1.176.100,00

	(-) Dedução de Receita para Formação do Fundef
	- 6.103.650,00

	Subtotal
	47.400.000,00

	
	

	Administração Indireta - Receitas Próprias
	

	
	

	Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Cordeirópolis
	1.821.000,00

	Hospital e Maternidade de Cordeirópolis
	55.500,00

	
	

	Subtotal
	1.876.500,00

	
	

	TOTAL DA RECEITA MUNICIPAL
	49.276.500,00

	
	


Na realização das estimativas da receita foram observadas as normas constantes do art. 12 da Lei de Responsabilidade Fiscal, com base na metodologia de cálculo e premissas utilizadas na LDO e nos valores propostos no projeto do PPA, corrigidos pela estimativa de inflação para 2006 (5%) e com os ajustes que se fizeram necessários. 

Na proposta ora apresentada o mandamento constitucional que determina a aplicação de, pelo menos, 25% das receitas resultantes de impostos na manutenção e no desenvolvimento do ensino está sendo observado, conforme demonstrativos abaixo, que mostram, também, as demais vinculações legais existentes em favor do ensino:

	Tabela 5

	ESPECIFICAÇÃO DAS RECEITAS
	RECEITA BRUTA
	%
	VALOR A APLICAR

	
	
	
	

	Receitas Resultantes de Impostos (CF, art. 212):
	
	
	

	Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana
	1.323.000
	25
	330.750

	Imposto sobre a Transmissão Inter-Vivos de Bens Imóveis
	236.000
	25
	59.000

	Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza
	3.246.600
	25
	811.650

	Imposto de Renda Retido na Fonte
	800.000
	25
	200.000

	Dívida Ativa de Impostos
	167.500
	25
	41.875

	Multas e Juros de Mora de Impostos
	28.100
	25
	7.025

	Multas e Juros de Mora da Divida Ativa de Impostos
	69.300
	25
	17.325

	Quota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios
	5.471.000
	10
	547.100

	Quota Parte do Imposto Territorial Rural
	2.600
	25
	650

	Quota-Parte do IPI-Exportações
	1.000.000
	10
	100.000

	Compensação Financeira LC 87/96 (Lei Kandir)
	720.000
	10
	72.000

	Quota Parte do Imposto s/ Cir. de Mercadorias e Serviços
	33.500.000
	10
	3.350.000

	Quota-Parte do Imposto s/ a Prop. de Veículos Automotores
	978.600
	25
	244.650

	
	
	
	

	SUBTOTAL A SER APLICADO (CF, art. 212)
	
	
	5.782.025

	
	
	
	

	Outras Receitas Vinculadas ao Ensino:
	
	
	

	Transferências recebidas do FUNDEF
	2.673.750
	100
	2.673.750

	Transferências da QEMSE (Salário Educação)
	400.400
	100
	400.400

	Aplicações dos recursos do FUNDEF
	5.000
	
	5.000

	Outras aplicações dos recursos da Educação
	500
	
	500

	Outras Transferências da União vinculadas ao ensino
	139.000
	100
	139.000

	Outras Transferências do Estado vinculadas ao ensino
	404.000
	100
	404.000

	
	
	
	

	SUBTOTAL DE OUTRAS RECEITAS VINCULADAS
	
	
	3.622.650

	
	
	
	

	
	
	
	

	TOTAL MÍNIMO A SER APLICADO NO ENSINO
	
	
	9.404.675

	
	
	
	

	Tabela 6

	
	

	DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
	VALOR

	
	

	
	

	APLICAÇÕES CONFORME ART. 212 DA CF
	

	ENSINO FUNDAMENTAL COM QUALIDADE
	6.773.750

	CRECHES E PRE-ESCOLAS COM QUALIDADE
	3.500.000

	
	

	TOTAL APLICADO NO ENSINO
	10.273.750

	
	

	APLICAÇÃO MÍNIMA OBRIGATÓRIA  (Total da Tabela 5)
	9.404.675

	
	

	


Ao preparar sua proposta o Executivo obedeceu ao dispositivo constitucional constante da EC nº 14, de 12/09/96, destinando pelo menos 60% dos recursos definidos pelo artigo 212 da CF ao ensino fundamental, identificados nos programas e ações a que correspondem essa destinação. Da mesma forma, as vinculações dos recursos a serem recebidos do Fundef estão sendo obedecidas, assim como todas as demais vinculações legais existentes.




No que respeita às ações e serviços públicos de saúde, o município tem por obrigação destinar-lhes, em 2006, pelo menos 15% das receitas de impostos, conforme estabelecido pela Emenda Constitucional nº 29/00. Os demonstrativos abaixo comprovam o atendimento a esse mandamento constitucional:

	Tabela 7

	RECEITAS DE IMPOSTOS
	RECEITA BRUTA

	
	

	Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana
	1.323.000

	Imposto sobre a Transmissão Inter-Vivos de Bens Imóveis
	236.000

	Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza
	3.246.600

	Imposto de Renda Retido na Fonte
	800.000

	Dívida Ativa de Impostos
	167.500

	Multas e Juros de Mora de Impostos
	28.100

	Quota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios
	5.471.000

	Quota Parte do Imposto Territorial Rural
	2.600

	Quota-Parte do IPI-Exportações
	1.000.000

	Quota Parte do Imposto s/ Circ. de Mercadorias e Serviços
	33.500.000

	Quota-Parte do Imposto s/ a Propr. de Veículos Automotores
	978.600

	Transferência Financeira do ICMS – Desoneração – LC 87/96
	720.000

	
	

	TOTAL DAS RECEITAS DE IMPOSTOS
	47.473.400

	
	

	15% VINCULADOS ÀS AÇÕES E SERV. PÚBLICOS DE SAÚDE
	7.121.010

	
	

	OUTRAS RECEITAS VINCULADAS À SAÚDE
	

	    Transferências da União
	431.900

	    Demais Receitas Vinculadas
	133.400

	
	

	TOTAL DE OUTRAS RECEITAS
	565.300

	
	

	TOTAL A SER APLICADO À SAÚDE
	7.686.310


	Tabela 8

	
	

	DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
	VALOR

	
	

	
	

	APLICAÇÕES:
	

	ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE
	2.453.000

	SAÚDE DA FAMILIA
	390.000

	ASSISTÊNCIA AMBULATORIAL, EMERGENCIAL E HOSPITALAR
	5.130.000

	VIGILÂNCIA SANITÁRIA
	162.000

	VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICAE AMBIENTAL 
	390.000

	     ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
	700.000

	     GESTÃO DO SISTEMA DE SAUDE
	465.000

	     CIDADE LIMPA
	5.000

	
	

	TOTAL APLICADO
	9.695.000

	
	

	APLICAÇÃO MÍNIMA OBRIGATÓRIA (Total da Tabela 7)
	7.686.310

	
	


O orçamento municipal compreende a Administração Direta e a Indireta. O orçamento da Seguridade Social é representado por todas as ações das áreas de saúde e assistência social constantes dos orçamentos da Administração Direta e autarquias.

Os recursos orçamentários do Município serão aplicados segundo os quadros abaixo, que mostram a sua distribuição por órgão e por função de governo:

	Tabela 9

	DESPESA POR ÓRGÃOS:
	           VALOR

	
	

	Administração Direta:
	

	
	

	Poder Legislativo
	2.800.000,00

	Gabinete Do Prefeito.
	1.524.000,00

	Departamento de Administração
	1.260.000,00

	Departamento de Suprimentos
	216.000,00

	Departamento de Finanças
	2.963.000,00

	Departamento de Educação e Cultura
	14.270.000,00

	Departamento de Esportes e Turismo
	1.497.000,00

	Departamento de Promoção Social
	2.590.900,00

	Departamento de Obras e Serviços Urbanos
	8.207.600,00

	Fundo Municipal de Saúde
	4.565.000,00

	Serviço de Segurança Pública
	970.000,00

	Departamento Municipal de Trânsito
	365.000,00

	
	

	Subtotal
	41.228.500,00

	
	

	Administração Indireta:
	

	
	

	Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Cordeirópolis
	2418.000,00

	Hospital e Maternidade de Cordeirópolis
	5.130.000,00

	
	

	Subtotal
	7.548.000,00

	
	

	Reserva de contingência
	500.000,00

	
	

	TOTAL GERAL DA DESPESA
	49.276.500,00


	Tabela 10

	DESPESA POR FUNÇÕES
	         VALOR

	01 – LEGISLATIVA
	2.800.000,00

	03 – ESSENCIAL À JUSTIÇA
	90.000,00

	04 – ADMINISTRAÇÃO
	6.547.000,00

	06 – SEGURANÇA PÚBLICA
	970.000,00

	08 – ASSISTÊNCIA SOCIAL
	1.999.900,00

	10 – SAÚDE
	9.695.000,00

	11 – TRABALHO
	493.000,00

	12 – EDUCAÇÃO
	13.415.750,00

	13 – CULTURA
	854.250,00

	15 – URBANISMO
	7.153.600,00

	16 – HABITAÇÃO
	600.000,00

	17 – SANEAMENTO
	1.902.000,00

	18 – GESTÃO AMBIENTAL
	280.000,00

	23 – COMÉRCIO E SERVIÇOS
	153.000,00

	26 – TRANSPORTE
	140.000,00

	27 – DESPORTO E LAZER
	530.000,00

	28 – ENCARGOS ESPECIAIS
	1.158.000,00

	99 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
	500.000,00

	TOTAL GERAL DA DESPESA
	49.276.500,00

	
	


Na definição das despesas a serem incluídas no orçamento, apresentadas de forma agregada nas duas tabelas anteriores, o primeiro critério adotado foi o de cumprir as exigências contidas na legislação pertinente, em especial a Lei de Responsabilidade Fiscal, como a limitação dos gastos com pessoal do Executivo e do Legislativo, obedecidos, neste caso, também, os limites fixados pela Emenda Constitucional nº 25; destinação de recursos para o pagamento do serviço da dívida de modo a obedecer aos limites legais constantes de Resolução do Senado Federal e o cumprimento de sentenças judiciais e pagamento de outras despesas de caráter obrigatório. O segundo critério foi o de destinar recursos para manutenção de todos os serviços atualmente prestados à comunidade e realização de investimentos que possibilitem a ampliação e melhoria dos mesmos. Quanto aos projetos e investimentos, a prioridade foi a de garantir recursos para o prosseguimento daqueles já iniciados neste exercício (construção do Ginásio de Esportes no Jardim Progresso; construção de quadra poliesportiva coberta e aumento de prédio na EMEIEF do Jardim Cordeiro; a recuperação do viaduto rodoviário existente, construção de novo viaduto para duplicação da passagem sobre a via férrea e passarela de pedestres; reforma e ampliação de CEI do Jardim José Corte e da EMEIEF do Jardim Cordeiro; manutenção urbana e rural de estradas e bairros; ampliação do Velório Municipal; estudo e concepção da ampliação do sistema de abastecimento de água do Município e do projeto básico do sistema de esgotamento sanitário) e destinar recursos para a manutenção do patrimônio público municipal para, depois, destinar recursos para novos projetos, como a construção do prédio do Poder Legislativo, ampliação e reforma de unidades do ensino fundamental e infantil, implantação de espaços culturais no Município, implantação de núcleos de esportes, construção do Centro de Convivência do Idoso, início da construção do Anel Viário do Município, construção, ampliação e reforma de unidades básicas de saúde, construção de Centro de Zoonoses, construção de posto de atendimento comunitário de segurança, início da construção/ampliação do sistema de abastecimento de água e do sistema de coleta e tratamento de esgoto e ampliação e reforma da unidade ambulatorial e hospitalar do Município. 

A propositura prevê também os instrumentos de ajuste do orçamento por meio do mecanismo correspondente, ou seja, a abertura de créditos adicionais suplementares, cujo pedido de autorização foi incluído neste projeto.

O projeto contempla, por fim, reserva de contingência no montante definido na Lei de Diretrizes Orçamentárias para dar lastro à abertura de créditos adicionais suplementares.

As dotações constantes do projeto ora encaminhado estão definidas, em cada órgão e unidade administrativa, segundo a categoria de programação (função, subfunção, programa e ação), por categoria econômica, grupo de natureza de despesa, modalidade de aplicação e fonte de recursos, tudo conforme estabelece o art. 6º da Portaria nº 163/2001, editada pelos Ministérios do Planejamento e da Fazenda. Os elementos econômicos serão informados, obrigatoriamente, durante a execução orçamentária, por ocasião do empenho da despesa.

Em complemento ao que já foi exposto e atendendo ao disposto no art. 5º da Lei de Responsabilidade Fiscal, são apresentados dois anexos a esta mensagem, a saber:

· Anexo I – Demonstrativo das renúncias fiscais e das medidas de compensação à perda de receita e ao aumento de despesas obrigatórias de caráter continuado.

· Anexo II – Demonstrativo do cálculo da receita corrente líquida e das correspondentes despesas com pessoal de competência do Poder Executivo.

Com esta exposição esperamos ter oferecido aos Senhores Vereadores todas as informações de que necessitam para ampla compreensão do conteúdo da proposta ora submetida à apreciação dessa Egrégia Câmara Municipal. Por outro lado, permanecemos à disposição de todos para quaisquer esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários e reafirmamos a certeza da atenção dos Senhores Edis ao projeto em pauta por ser o mais importante instrumento de implementação das ações que o Município realiza para bem servir sua população.

Por ocasião da audiência pública a ser realizada nessa Casa de Leis, em cumprimento do disposto no art. 48, parágrafo único, da Lei de Responsabilidade Fiscal, o Poder Executivo enviará seus técnicos para oferecer as explicações e justificativas que porventura venham a ser solicitadas durante a análise do presente projeto. 

Na oportunidade, renovamos a Vossa Excelência e aos ilustres Senhores Vereadores os nossos protestos da mais alta consideração e distinto apreço.

Atenciosamente,

CARLOS CESAR TAMIAZO

PREFEITO MUNICIPAL

AO

Exmo Sr.

Prof. CRISTIANO ANTONIO GUARASEMIN

DD Presidente da Câmara Municipal de 

CORDEIRÓPOLIS – SP
ANEXO I

DEMONSTRATIVO DAS RENÚNCIAS FISCAIS E DO AUMENTO DE DESPESAS

OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO E MEDIDAS DE COMPENSAÇÃO

(CF, art. 165, § 6º, e LC nº 101/2000, art. 5º, inciso II)

Valores Correntes

	Discriminação da Receita
	Montante das Renúncias Fiscais

R$
	Medidas de Compensação adotadas

	
	
	

	
	- 0 -
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	TOTAL DAS RENÚNCIAS FISCAIS
	
	

	
	
	

	Discriminação das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado Aumentadas
	Montante dos Aumentos

R$
	Medidas de Compensação

	
	
	

	
	- 0 -
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	TOTAL DOS AUMENTOS DESP.OBRIG.
	
	

	
	
	


Obs.- Sem previsão de renúncias fiscais

ANEXO II

DEMONTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA E DAS

DESPESAS COM PESSOAL

	ESPECIFICAÇÃO
	VALOR ESTIMADO PARA 2006

	ADMINISTRAÇÃO DIRETA:
	 

	 
	

	Total das Receitas Correntes (*)
	47.083.000,00

	
	

	ADMINISTRAÇÃO INDIRETA:
	47.083.000,00

	
	

	Receitas Correntes:
	

	Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Cordeirópolis
	1.821.000,00

	Hospital e Maternidade de Cordeirópolis
	55.500,00

	
	

	Subtotal das Receitas Correntes da Administração Indireta
	1.876.500,00

	
	

	TOTAL DAS RECEITAS CORRENTES DO MUNICÍPIO
	48.959.500,00

	
	

	DEDUÇÕES:
	

	(-) Contribuição dos servidores para custeio do regime próprio de
	- 0 -

	    previdência municipal.
	

	(-) Receita das compensações financeiras entre regimes de
	- 0 -

	    Previdência.
	

	
	

	 
	

	RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 
	48.959.500,00

	
	

	 DESPESAS TOTAIS COM PESSOAL (**)
	VALOR ORÇADO

	
	

	ADMINISTRAÇÃO DIRETA
	15.490.700,00

	
	

	ADMINISTRAÇÃO INDIRETA:
	

	Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Cordeirópolis
	600.000,00

	Hospital e Maternidade de Cordeirópolis
	2.170.000,00

	
	

	TOTAL DA DESPESA COM PESSOAL
	18.260.700,00

	
	

	PERCENTUAL DO TOTAL DA DESPESA COM PESSOAL EM RELAÇÃO À RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
	37,3%

	
	

	(*) Valores líquidos das retenções ao Fundef

	(**) Compreende as despesas orçamentárias 


Projeto de Lei nº 91, de 30 de setembro de 2005. 
Estima a receita e fixa a despesa do município para o exercício de 2006.

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º - Esta lei estima a receita e fixa a despesa do município para o exercício financeiro de 2006, compreendendo:

I. O Orçamento Fiscal referente aos Poderes do município, seus  órgãos e entidades da administração direta e indireta, instituídos e mantidos pelo Poder Público.

II. O Orçamento da Seguridade Social, abrangendo a parte da Seguridade Social do Município e respectivo fundo, órgãos e entidades da administração direta ou indireta, instituídos e mantidos pelo Poder Público.

CAPÍTULO II

DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Seção I

Da estimativa da receita

Art. 2º - A Receita Orçamentária é estimada na forma dos anexos a esta Lei em R$ 49.276.500,00 (quarenta e nove milhões, duzentos e setenta e seis mil e quinhentos reais) e se desdobra em:

I. R$ 48.514.300,00 (quarenta e oito milhões, quinhentos e quatorze mil e trezentos reais) do Orçamento Fiscal.

II. R$ 762.200,00 (setecentos e sessenta e dois mil e duzentos reais) do Orçamento da Seguridade Social.

Art. 3º - A receita será arrecadada na forma da legislação em vigor, com a estimativa constante do seguinte desdobramento:

	

ESPECIFICAÇÃO
	FISCAL
	SEGURIDADE SOCIAL
	TOTAL

	1. ADMINISTRAÇÃO DIRETA
	
	
	

	    RECEITAS CORRENTES
	
	
	

	      Receita Tributária
	6.212.200,00
	0,00
	6.212.200,00

	      Receita Patrimonial
	319.000,00
	1.000,00
	320,000,00

	      Receita de Serviços
	46.500,00
	0,00
	46.500,00

	      Transferências Correntes
	45.473.350,00
	705.700,00
	46.179.050,00

	      Outras Receitas Correntes
	428.900,00
	0,00
	428.900,00

	      (-) Dedução Rec. P/ Form. do Fundef
	-6.103.650,00
	0,00
	-6.103.650,00

	Total das Receitas Correntes      
	46.376.300,00
	706.700,00
	47.083.000,00

	
	
	
	

	    RECEITAS DE CAPITAL
	
	
	

	      Operações de Crédito
	316.000,00
	0,00
	316.000,00

	      Alienação de Bens
	1.000,00
	0,00
	1.000,00

	Total das Receitas de Capital
	317.000,00
	0,00
	317.000,00

	
	
	
	

	Total da Administração Direta
	46.693.300,00
	706.700,00
	47.400.000,00

	
	
	
	

	2. ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
	
	
	

	    RECEITAS CORRENTES
	
	
	

	      Receita Patrimonial
	2.000,00
	0,00
	2.000,00

	      Receita de Serviços
	1.588.000,00
	55.500,00
	1.643.500,00

	      Outras Receitas Correntes
	231.000,00
	0,00
	231.000,00

	Total das Receitas Correntes   
	1.821.000,00
	55.500,00
	1.876.500,00

	
	
	
	

	Total da Administração Indireta
	1.821.000,00
	55.500,00
	1.876.500,00

	
	
	
	

	3. ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA
	
	
	

	    RECEITAS CORRENTES
	
	
	

	      Receita Tributária
	6.212.200,00
	0,00
	6.212.200,00

	      Receita Patrimonial
	321.000,00
	1.000,00
	322.000,00

	      Receita de Serviços
	1.634.500,00
	55.500,00
	1.690.000,00

	      Transferências Correntes
	45.473.350,00
	705.700,00
	46.179.050,00

	      Outras Receitas Correntes
	659.900,00
	0,00
	659.900,00

	      (-) Dedução Rec. P/ Form. do Fundef
	-6.103.650,00
	0,00
	-6.103.650,00

	Total das Receitas Correntes      
	48.197.300,00
	762.200,00
	48.959.500,00

	
	
	
	

	    RECEITAS DE CAPITAL
	
	
	

	      Operações de Crédito
	316.000,00
	0,00
	316.000,00

	      Alienação de Bens
	1.000,00
	0,00
	1.000,00

	Total das Receitas de Capital
	317.000,00
	0,00
	317.000,00

	
	
	
	

	Total da Administração Direta e Indireta
	48.514.300,00
	762.200,00
	49.276.500,00

	
	
	
	


Seção II

Da fixação da despesa

Art. 4º - A Despesa do município é fixada na forma dos anexos a esta Lei em R$ 49.276.500,00 (quarenta e nove milhões, duzentos e setenta e seis mil e quinhentos reais), na seguinte conformidade:

I.
R$ 37.586.600,00 (trinta e sete milhões, quinhentos e oitenta e seis mil e seiscentos reais) do Orçamento Fiscal.

II. 
R$ 11.689.900,00 (onze milhões, seiscentos e oitenta e nove mil e novecentos reais) do Orçamento da Seguridade Social.

Art. 5º - A despesa fixada está assim desdobrada:

I – Por categoria econômica:

	

ESPECIFICAÇÃO
	FISCAL
	SEGURIDADE SOCIAL
	TOTAL

	1. ADMINISTRAÇÃO DIRETA
	
	
	

	    DESPESAS CORRENTES
	24.379.250,00
	5.332.900,00
	29.712.150,00

	    DESPESAS DE CAPITAL
	10.289.350,00
	1.227.000,00
	11.516.350,00

	    RESERVA DE CONTINGÊNCIA
	500.000,00
	0,00
	500.000,00

	
	
	
	

	Total da Administração Direta
	35.168.600,00
	6.559.900,00
	41.728.500,00

	
	
	
	

	2. ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
	
	
	

	    DESPESAS CORRENTES
	1.568.000,00
	2.745.000,00
	4.313.000,00

	    DESPESAS DE CAPITAL
	850.000,00
	2.385.000,00
	3.235.000,00

	
	
	
	

	Total da Administração Indireta
	2.418.000,00
	5.130.000,00
	7.548.000,00

	
	
	
	

	3. ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA
	
	
	

	    DESPESAS CORRENTES
	25.947.250,00
	8.077.900,00
	34.025.150,00

	    DESPESAS DE CAPITAL
	11.139.350,00
	3.612.000,00
	14.751.350,00

	    RESERVA DE CONTINGÊNCIA
	500.000,00
	0,00
	500.000,00

	
	
	
	

	Total da Administração Direta e Indireta
	37.586.600,00
	11.689.900,00
	49.276.500,00

	
	
	
	


II – Por órgãos de governo:

	

ESPECIFICAÇÃO
	FISCAL
	SEGURIDADE SOCIAL
	TOTAL

	1. ADMINISTRAÇÃO DIRETA
	
	
	

	    CÂMARA MUNICIPAL
	2.800.000,00
	0,00
	2.800.000,00

	    GABINETE DO PREFEITO
	1.524.000,00
	0,00
	1.524.000,00

	    DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
	1.260.000,00
	0,00
	1.260.000,00

	    DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS
	216.000,00
	0,00
	216.000,00

	    DEPARTAMENTO DE FINANÇAS
	2.963.000,00
	0,00
	2.963.000,00

	    DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
	14.270.000,00
	0,00
	14.270.000,00

	    DEPARTAMENTO DE ESPORTES E TURISMO
	1.497.000,00
	0,00
	1.497.000,00

	    DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO SOCIAL
	591.000,00
	1.999.900,00
	2.590.900,00

	    DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
	8.207.60,00
	0,00
	8.207.600,00

	    FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
	5.000,00
	4.560.000,00
	4.565.000,00

	    SERVIÇO DE SEGURANÇA PÚBLICA
	970.000,00
	0,00
	970.000,00

	    DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO
	365.000,00
	0,00
	365.000,00

	
	
	
	

	Total da Administração Direta
	34.668.600,00
	6.559.900,00
	41.228.500,00

	
	
	
	

	2. ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
	
	
	

	    SERV. AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
	2.418.000,00
	0,00
	2.418.000,00

	    HOSPITAL DR. LUIZ CARDINALLI
	0,00
	5.130.000,00
	5.130.000,00

	
	
	
	

	Total da Administração Indireta
	2.418.000,00
	5.130.000,00
	7.548.000,00

	
	
	
	

	3. RESERVA DE CONTINGÊNCIA
	500.000,00
	0,00
	500.000,00

	
	
	
	

	
	
	
	

	TOTAL DO MUNICÍPIO
	37.586.600,00
	11.689.900,00
	49.276.500,00

	
	
	
	


III – Por funções:

	

ESPECIFICAÇÃO
	FISCAL
	SEGURIDADE SOCIAL
	TOTAL

	
	
	
	

	01. LEGISLATIVA
	2.800.000,00
	0,00
	2.800.000,00

	03. ESSENCIAL À JUSTIÇA
	90.000,00
	0,00
	90.000,00

	04. ADMINISTRAÇÃO
	6.547.000,00
	0,00
	6.547.000,00

	06. SEGURANÇA PÚBLICA
	970.000,00
	0,00
	970.000,00

	08. ASSISTÊNCIA SOCIAL
	0,00
	1.999.900,00
	1.999.900,00

	10. SAÚDE
	0,00
	9.690.000,00
	9.690.000,00

	11. TRABALHO
	493.000,00
	0,00
	493.000,00

	12. EDUCAÇÃO
	13.415.750,00
	0,00
	13.415.750,00

	13. CULTURA
	854.250,00
	0,00
	854.250,00

	15. URBANISMO
	7.153.600,00
	0,00
	7.153.600,00

	16. HABITAÇÃO
	600.000,00
	0,00
	600.000,00

	17. SANEAMENTO
	1.902.000,00
	0,00
	1.902.000,00

	18. GESTÃO AMBIENTAL
	280.000,00
	0,00
	280.000,00

	23. COMÉRCIO E SERVIÇOS
	153.000,00
	0,00
	153.000,00

	26. TRANSPORTE
	140.000,00
	0,00
	140.000,00

	27. DESPORTO E LAZER
	530.000,00
	0,00
	530.000,00

	28. ENCARGOS ESPECIAIS
	1.158.000,00
	0,00
	1.158.000,00

	99. RESERVA DE CONTINGÊNCIA
	500.000,00
	0,00
	500.000,00

	
	
	
	

	TOTAL DO MUNICÍPIO
	37.586.600,00
	11.689.900,00
	49.276.500,00

	
	
	
	


Art. 6º - A parcela da despesa do Orçamento da Seguridade Social que excede a receita correspondente será custeada pela receita do Orçamento Fiscal.

CAPÍTULO III

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

Art. 7º - Na hipótese de se tornar necessária a ampliação dos valores correspondentes às transferências financeiras da Prefeitura aos órgãos dotados de autonomia orçamentária e financeira, não decorrente da abertura de créditos adicionais, o Chefe do Executivo editará ato próprio para sua efetivação e indicará os recursos que lhe darão cobertura.

§ 1º - Se a ampliação ocorrer no sentido inverso e desde que haja amparo legal, caberá ao titular do órgão de origem dos recursos editar o ato a que se refere o “caput” deste artigo. 










§ 2º - No caso de redução do valor previsto para as transferências financeiras, será obrigatória a adoção, pelo órgão ao qual se destinavam, de limitação de empenhos, se essa medida for necessária à manutenção do equilíbrio entre receitas e despesas.

§ 3º - Na ampliação de transferências financeiras entre entidades da administração indireta aplica-se o princípio estabelecido no “caput” deste artigo em relação a seus titulares. 

Art. 8º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, no curso da execução orçamentária, observado o limite definido pelos recursos efetivamente disponíveis, como determinado pelo art. 43, § 1º, da Lei 4320, de 17 de março de 1964, créditos adicionais suplementares:

I. até 30% (trinta por cento) da despesa total fixada no artigo 4º;

II. objetivando atender, afora o disposto no inciso I, ao pagamento:

a) de pessoal e seus encargos;

b) de juros, amortização e demais encargos da dívida pública consolidada do Município;

c) da contribuição ao Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público – PASEP;

d) de precatórios judiciais;

e) de despesas vinculadas a convênios firmados com a União e o Estado;

f) de repasses automáticos efetuados pelos Governos Federal e  Estadual, para as áreas da saúde, educação, assistência social  e programas de infra-estrutura de transportes;

g) de despesas vinculadas ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério – FUNDEF – e à Quota Estadual e Municipal do Salário –Educação;

h) operações de crédito. 

Art. 9º - Para a realização de transposição, remanejamento ou transferência de recursos, no âmbito da mesma categoria de programação e do mesmo órgão, autorizadas pelo art. 167, inciso VI, da Constituição Federal, consideram-se: 




I. 
Órgão, o primeiro nível da classificação institucional da despesa;

II.
Categoria de programação, a classificação da despesa por função, subfunção, programa, projeto, atividade ou operação especial.

Art. 10º – Não se considera abertura de crédito adicional suplementar a simples modificação das fontes de recursos das dotações, quando necessária ao ajuste da execução orçamentária.

Parágrafo Único – As modificações de que trata o “caput” deste artigo serão efetivadas por ato do Chefe do Executivo e devidamente justificadas.

Art. 11 - Conforme permitido expressamente pelo art. 6º da Portaria nº 163/2001, dos Ministérios do Planejamento e da Fazenda, as dotações orçamentárias constantes desta Lei estão discriminadas, quanto à sua natureza, por categoria econômica, grupo de natureza de despesa e modalidade de aplicação.

Parágrafo Único - Os elementos econômicos serão informados durante a execução orçamentária, obrigatoriamente, no momento em que a despesa for empenhada.

Art. 12 - Fica o Executivo autorizado a realizar, no curso da execução orçamentária, operações de crédito nas espécies, limites e condições estabelecidas em Resolução do Senado Federal e na legislação federal pertinente, especialmente na Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000.

Art. 13 – As metas fiscais de receita, despesa, resultados primário e nominal, apurados segundo esta Lei, constantes do Demonstrativo da Compatibilidade da Programação do Orçamento com as Metas de Resultados Fiscais, prevalecem sobre as metas fixadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício de 2006. 

Art. 14 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS,  aos 
de


de 2005, da Emancipação Político Administrativa do Município.

CARLOS CEZAR TAMIAZO

PREFEITO MUNICIPAL
